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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
Esta-d-o d.o Espírito San.to

N.o do Protocolo:

Data da Entrada; 9.4/.93/.92

ASSUNTO: D.ENO{4lM..TRA.VESSA...ANA.J.WiB.ELl.NA....O.E...AQU.Í.AR

(NANI NHA).

PROJETO DE LE! 03/92

.l!^n33..31±}3A..P^ GOUVÊA
- Autor-

AUTUAÇÃO
Aos dias do mês de .e9.9.stp de mil

novecentos e, P.9.y.9P.ta © tJo.Ls , nesta Secretaria,

eu. , Secretário, autuo os do-

cumentos que adiante se vêem. Eu, Manpeí de Carvalho

o subscrevo e assino.

/cretár



PROJETO DE LEI m 03/92

aprovado
Sala das Sessões^ 1.^^. 1

DENOMINA TRAVESSA ANA

WkiBEÍLlNA DE AGUIAR ^^^^iOVADO
(NANINHA)

O Vereador in fine assinado, no uso de

suas atribuições legais, submete a apreciaçao do Pie
^  ̂ ^ * t a «

narío desta Egrégia Gamara Municipai^ o seguinte:

a

nte

PROJETO DE LEI

Arta I- - Fica denominada Travessa Ana Urabel.iha de Aguiar

(Naninha), a Travessa que se inicia na Rua Sao /

Vicente de Paulo e termina na Travessa Eugênio '

Manoel Alves.

kr-tm 2- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publ i-

caçao, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões.

Guaçuí-ES, 04 de agosto de 1992.

WALTER vmm DE GOUVÊA

-Autor-



PROJETO DE LEI NQ 03/92

APROVADO

Sala das Sessões N^lff

Pres|&^çí/7/

\t. dM

DEN0Í4INA TRAVESSA ANA

Ef.BERLINA DE AGUlAS^ P RO YJ^ P-, P
(NANINHA) Sala das Sessões.

Fresid/5

O Voreador tíi fine assinado, no uso de

suas atribuições legais, submete n aprecioçao do Ple

nário desta Egrégia Câmara Municipal, o seguintes

PROJETO DE LEI

Art. I- - Fica denominada Travessa Ana Umbelina de Aguiar

(Naninha), a Travessa que se inicia na Rua Sao /

Vicente de Paulo © termina na Travessa Eugênio '

Manoel Alves.

Art. 2- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões.

Guaçuí-ES, 04 de agosto de 1992.

WALTER VltntrtE GOÜVÊA

Autor-



Ir 4Cl D O

Sala das Sessões // 10 ̂.. S_1l.

PROJETO DE LEI 03/92

0^

DENOMINA TRAVESSA ANA p Q y A D O
EMBERLiNA DE AGUIAR ^ ^ - .}Q lO^

Sala das Sessões
(NANINHA)

Pr?

O Vereador ín fine assinado, no uso de

suas atribuições legais, submete a apreciaçao do Ple

nário desta Egrégia Gamara Municipal, o seguinte;

PROJETO DE LEI

Arta I- - Fica denominada Travessa Ana Urabel ina- de Aguiar

(Naninha), a Travessa que se inicia na Rua Sao /

Vicente de Paulo e termina na Travessa Eugênio

Manoel Alves.

Art. 2- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publ i

cação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessoest

Guaçui-ES, 04 de agosto de 1992.

V/ALTER VÍETRTTDE GOUVÊA

-Autor-



PREFEITURA MUNICIPAL DE GJU A Ç U í
Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

TELEX 27.2603
EistEicaio :Es]g3xi?3.'to Sem-to

GÜÁÇUÍ-SS, 31 PB JULHO PS 1992,

Of. n9 013/92 - SggQR 33B TaiBUTAQÃQ.

Do Gliefe âe Setor de TriDutaçao ~ MIGUEL G0Ü2I

AO Vereador - WALim VIEIRA DE GGÜVÊA

Prezado Senhor:

Por solicitação verhal do aludido vereador pedindo

ao Setor de TriLutação para informar se_ a Travessa q,ue se inicia/

na Rua São Vicente de Paulo e termina na Travessa Eugênio Manoel/

Alves existe nome, informo que em nosso arquivo não consta nome /

na citada Travessais

Certo de teimios atendido a solicitação, reiteramos

protestos de alta consideração.

atenciosamente.

f Ej fe

%  m:

/y / Miguel Couzi
Enc°. Área de Tributação



R E ̂' E S S

Nesta Data Faço Remessa Destes Ai tos ao
Exm". r Assessor Jurídica de i*»!

Sala das Sessões, m,£f

Preside

autuação
Nesta Data Autuo os ̂ ocumentos Refos Tomando
Este o " g, ^ ̂
Ml d.. S-ÍU » ,LÍ l

Secráário

Senhor Presidente:

Como nossa Constituição Municipal é omissa quanto

a qual dos poderes, se Executivo ou Legislativo caberia a denominação de ruas

e locradouros, não vemos qualquer óbce legal ao presente Projeto.

Ante o exposto, sugerimos seu prosseguimento normal

através desta Egrégia Câmara.

E o meu parecer.

Guaçuí-ES, 11 de agosto de 1992.

Dr J se
ssrsAcfv

fS^4.238
C M.n

^SSe
ndic



autuação
Nesta Data Autuo os faocumsntos Refos Tomando
E» . " 0lT^,
Sala das S.:ssõ^j/lJ.Ji...J..AÃj.

■  ̂ 'R E fv? E S S ■

A^ tos ao
"Sssssor Jurídica de fi/j 3

Sala das Sessões, em

íresid

Senhor Presidentes

Como nossa Constituição Municipal e omissa quanto

a qual dos poderes, se Executivo ou Legislativo caberia a denominação de ruas

e locradouros, não vemos qualquer óbce legal ao presente Projeto.

Ante o exposto, sugerimos seu prosseguimento normal

através desta Egrégia câmara.

É o meu parecer.

Guaçuí-ES, 11 de agosto de 1992.

ose

ÍCJ4


